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LEI N9 951, DB 07 DE ABRIL DE 1.986 

Autoriza o Executivo a celebrar • 
oonvênio com o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado • 

de são Paulo, para a realização de eatudos básicos projeto e • 
construção do Texminal Rodoviário de Paaaaqeiroa de Campo Lim
po Paulista. 

BRUNO JOÃO PATELLI, Prefeito MWl! 
aipal de campo Limpo Paulista, Estado de são Paulo, uaando de• 

auaa atribuições leqaia, e de acordo com o aprovado pela câma

ra Municipal , em seaaão extraordinária realizada em 02 de abril 
de 1.986, PRCHULGA a aequinte Lei1 

Artigo 19 - Pica o Municlpio de • 
Campo Limpo Pauliata àUtorizado a celebrar, repreaantado pelo' 
aeu Prefeito Municipal, convênio com o Departamento de Eatra- • 

du de Rodagem do Estado de são Paulo, tendo o objetivo a rea

lização de eatudoa bãaicoa, projeto e construção do Terminal • 
Rodoviário de Paaaageiroa de Campo Limpo Pauliata. 

Artigo 29 - Aa obrigações aaaumi
daa pelo• convenentea serão especificadas no respectivo ina~ 
mento a aer celebrado entre amboa, cabendo ao Município aa dea 

pesas que eventualmente ocorrerem conf orae o estipulado na 
avença. 

• 

Artigo 39 - Pica o Prefeito Muni
cipal autorizado a firmar novos oonvlnioa ou termos aditivos ' 
que forem neceaaãrioa l implantação definitiva da obra. 

Artigo 49 - As despeaaa que oner.! 
rem a Prefeitura Municipal de Campo Limpo Pauliata, em decor-' 
rência da preaente Lei, correrão por conta de recuraoa contem

plado• noa respectivo• orçamentos ou atravéa de créditos adi-' 

cionaia que serão cobertos oan recuraoa previstos no artigo 43, 

da Lei Pederal n9 4.320 de 17 de março da 1.964, devidamente ' 
autorizado• pela cimara Municipal. 
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Par'9rafo O-nico - !li cuo de &a•i• -tlncia da conatruçio O\l d.enuncia do convlnio, por inadiaplln-' 
eia ~••u Prefeitura, eata obriqa-ae a reatit.uir aos cotrea do 
D.E.R., o valor corr.apondant.e la parcelu recebida•, devida-' 
•nte corrigida•, levando-.. em oonaideração, para cllculo da' 
correção, a •ariaçlo 4aa Ol'Ha, entre a data do recebillento de' 
Cftcla parcela • -iuela da raatit.ulçio total. 

Art.190 59 - Bata Lei entrarl em •! 
qor na datn de sue publicação, revogadas u di•po9içõea ea OO,!! 

tririo. 

Pllblicada no Departuiento de Adai

ni•tra9lo deata Prefeitura Muniolpal , aoa aete cliaa do Mia de' 
abril do ano de •11 n09ecent09 • oitenta e ••la. 
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